
 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício nº 127/2026/ALPB/GP           

     João Pessoa, 18 de março de 2026. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Autógrafo nº 2.038/2026 - Projeto de Lei nº 3.651/2025 
 

 

 

 

  Senhor Governador, 

 

 

  Participo a Vossa Excelência o Autógrafo nº 2.038/2026, referente ao Projeto 

de Lei nº 3.651/2025, de autoria da Deputada Estadual Danielle do Vale, que “Dispõe sobre a 

Política de Prevenção da Progressão ao Pé Diabético em pacientes portadores de diabetes 

mellitus no Estado da Paraíba e dá outras providências”. 

 

 

  Atenciosamente, 

 
 

Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 



 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

AUTÓGRAFO Nº 2.038/2026 

PROJETO DE LEI Nº 3.651/2025 

AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE DO VALE 

 

 

Dispõe sobre a Política de Prevenção da 

Progressão ao Pé Diabético em pacientes 

portadores de diabetes mellitus no Estado 

da Paraíba e dá outras providências. 

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado da Paraíba, a Política de Prevenção da 

Progressão ao Pé Diabético, que será desenvolvida, nos termos desta Lei, visando à redução 

de casos em que seja necessária a amputação em pacientes portadores da enfermidade 

diabetes mellitus. 

 
Art. 2º A Política de Prevenção da Progressão ao Pé Diabético abrangerá as diretrizes:  

 

I – Instituir o direito ao portador de diabetes, em toda a rede de saúde pública, privada 

e filantrópica do Estado, de ter os pés examinados em toda consulta médica, independente da 

especialidade, com encaminhamento a um especialista no caso de pé de risco, inclusive 

crianças;  

II – Desenvolver ações fundamentais de divulgação para difundir a prevenção e 

detecção contínua de lesões em fase inicial nos pés de pacientes diabéticos que possam levar 

ao risco de infecções e amputações;  

III – Assistir a pessoa acometida de diabetes, com acompanhamento sistemático da 

evolução e do controle do diabetes nesses pacientes;  

IV – Treinar os profissionais de saúde que atuam na atenção primária para realizarem 

o exame no pé diabético, promover a disseminação de informação e o debate a respeito da 

importância de cuidar dos pés juntamente com setores civis organizados e voltados para o 

controle da incidência de amputações decorrentes do diabetes;  

V – Estimular, por meio de campanhas anuais, a necessidade do autoexame dos pés e 

de realização de exames especializados nas unidades e centros especializados de atenção à 

saúde, visando à detecção do diabetes;  
VI – Afixar cartazes informativos nas unidades de saúde, escolas, igrejas, pontos de 

atendimento ao público da administração pública de maneira permanente, destacando quais 

cuidados devem ser dispensados aos pés rotineiramente, especialmente nos pacientes 

portadores de diabetes;  

VII – Realizar campanhas de conscientização, anualmente, com material de 

divulgação, realização de palestras, debates, inserção de conteúdo escolar e ações de 



abordagem para exames dos pés em toda a rede estadual, incluindo pais e familiares de alunos 

das escolas públicas e privadas. 
 

Art. 3º As iniciativas voltadas para a prevenção e detecção do pé diabético poderão ser 

organizadas juntamente com entidades da sociedade civil organizada de tal forma que as 

campanhas possam atingir o maior número possível de pessoas. 
 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, inclusive celebrar 

parcerias e/ou convênios com os municípios com o objetivo de ampliar a rede da Política de 

Prevenção. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 18 de março de 2026. 

 


